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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
053/2021, DE 18/ JUNHO/ 21.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 

24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art. 1º - Designar SILVIA LETICIA RIBEIRO 
RAMOS, matrícula nº 3384-7, para responder pela 
FGS da UNIDADE DE PRESTACAO DE CONTAS, no 

período de 31/05/2021 a 14/07/2021, por licença 
médica da titular SYLVANA CRISTINA DE 
MESQUITA LEMOS, mat. 4327-3, atribuindo-lhe a 
gratificação de função FGS-1. 

  

Recife, 02 de julho de 2021 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº.052/ 
2021, DE 16/JUNHO/21.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 

24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH:  

Art. 1º - Dispensar ANDRE GUIMARAES, 

matrícula 3114-3, da função gratificada de 
supervisão da UNIDADE DE PATRIMÔNIO, 
cancelando a gratificação de função FGS-3, 
retroativa à 10/06/2021. 

Art. 2º - Designar CLAUDENICI DE AMARAL 
SOARES, matrícula 2255-1, para a função 
gratificada de supervisão da UNIDADE DE 
PATRIMÔNIO, atribuindo-lhe a gratificação de 
função FGS-3, retroativa à 10/06/2021. 

 

Recife, 02 de julho de 2021 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE 

Nº.56/2021,DE 23/JUNHO/2021.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 
24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH:  

Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão 
DETRAN/PE:  

MAT. NOME 

LOTAÇÃO 

ANTERIO
R 

NOVA 
LOTAÇÃO 

A PARTIR 
DE 

3759-
1 

MARCIA 

CHRISTHYA
NE AGUIAR 
SILVESTRE 
DE FRANCA 

DIR DE 

ENGENHAR
IA E FISC 
TRANSITO 
  

JUNTAS 

ADM DE 
RECURSOS 
DE 
INFRACOES 

01/07/2021 

  

 

Recife, 02 de julho de 2021 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
55/2021,DE 23/JUNHO/2021.  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 
24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 

38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 



                      

  

 

 

 

 

 

Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão 

DETRAN/PE:  

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇÃO 

A PARTIR 
DE 

3161-
5 

BRUNO 
LEONARDO 
DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA 

 
JUNTAS 

ADM DE 
RECURSOS 
DE 
INFRACOES 

COMISSAO 

PERMANENTE 
DE INQ E 
PAD 

01/07/2021 

  

  

Recife, 02 de julho de 2021 

 

  

   

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 


